
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
 

CONSELHO SUPERIOR DO IFRS 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 05/2023 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às nove horas e três 1 

minutos, via webconferência, foi realizada a Quinta Reunião Ordinária do Conselho Superior 2 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS). A sessão 3 

foi presidida e convocada pelo presidente do Conselho Superior, professor Júlio Xandro Heck, 4 

e secretariada pela servidora secretária executiva Cíntia Tavares Pires da Silva. Estiveram 5 

presentes os seguintes conselheiros: Presidente: Júlio Xandro Heck, Reitor do IFRS. Membros 6 

Natos: Justina Robaski, Diretora-geral substituta do Campus Alvorada; Rodrigo Otávio Câmara 7 

Monteiro, Diretor-geral do Campus Bento Gonçalves; Patrícia Nogueira Hübler, Diretora-geral 8 

do Campus Canoas; Jeferson Luiz Fachinetto, Diretora-geral do Campus Caxias do Sul; Leandro 9 

Lumbieri, Diretor-geral do Campus Farroupilha; Marcelo Lima Calixto, Diretor-geral do Campus 10 

Feliz; Sandra Rejane Zorzo Peringer, Diretora-geral do Campus Ibirubá; Bianca Smith Pilla, 11 

Diretora-geral substituta do Campus Porto Alegre; Rudinei Müller, Diretor-geral do Campus 12 

Restinga; Liziane Garcia Torchelsen, Diretora-geral substituta do Campus Rio Grande; Cláudia 13 

Dias Zettermann, Diretora-geral do Campus Rolante; Odair José Spenthof, Diretor-geral do 14 

Campus Sertão; e Daniel de Carli, Diretor-geral do Campus Avançado Veranópolis. 15 

Representante da Sociedade Civil: Fernanda Magalhães Stalliviere, Setor Público e/ou 16 

Empresas Estatais – Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS). Representante dos 17 

Egressos: Jucelio Kulmann de Medeiros. Representantes Docentes: Jorge de Lima Brasil, 18 

Campus Alvorada; Franco Nero Antunes Soares, Campus Bento Gonçalves; Claudio Enrique 19 

Fernández Rodríguez, Campus Canoas; Adriano Braga Barreto, Campus Caxias do Sul; Demian 20 

Boaroli, Campus Erechim; Ricardo Augusto Manfredini, Campus Farroupilha; Franck Joy de 21 

Almeida, Campus Feliz; Aline Grunewald Nichelle, Campus Porto Alegre; Daniela Nicoletti 22 

Favero, Campus Restinga; Gustavo Borba de Miranda, Campus Rio Grande; Fábio Zschornack, 23 

Campus Rolante; Cristian Pio Ávila, Campus Vacaria; Rogério Foschiera, Campus Viamão; e 24 

Carolina Kruse Ramos, Campus Avançado Veranópolis. Representantes Técnico-25 

administrativos: Adriana Silva Martins, Campus Alvorada; Derli Santos da Silva, Campus Bento 26 

Gonçalves; Graciele  Rosa da Costa Soares, Campus Farroupilha; Jasiva da Silva Corrêa, Campus 27 
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Feliz; Gleidson Barreiro Flores, Campus Osório; Henrique Leonardi de Oliveira, Campus Porto 28 

Alegre; Gislaine Silva Leite, Campus Rio Grande; Camila Correa, Campus Rolante; André 29 

Geremias Bertelli, Campus Vacaria; Rafaela Soares Dionísio da Silva, Campus Viamão; Lisiane 30 

Bender da Silveira, Reitoria; e Rafaela Emmanuelli Hubner, Campus Avançado Veranópolis. 31 

Representantes Discentes: Alexandre Luiz Degani Estolano, Campus Bento Gonçalves; Jennifer 32 

Pereira, Campus Caxias do Sul; Carla Caren Popiolek, Campus Erechim; Ketllyn Veridiana da 33 

Silva Bueno, Campus Feliz; Gabriel José de Campos Dellay, Campus Ibirubá; João Thiago da 34 

Silva de Borba, Campus Rolante; Emilli Parizotto Tochettto, Campus Vacaria; e Adilson 35 

Quadros Coutinho, Campus Avançado Veranópolis. Justificaram a ausência os seguintes 36 

conselheiros: Eduardo Angonesi Predebon, Diretor-geral do Campus Erechim; Gabriella Fraga 37 

Da Ré, técnica-administrativa do Campus Restinga; Santhiago Pintos Pinheiro, discente do 38 

Campus Rio Grande; e Dionatan Cecconello, discente do Campus Sertão. Também presentes 39 

na reunião os seguintes servidores: Eduardo Girotto, pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e 40 

Inovação; Felipe David, técnico de audiovisual da Comunicação Reitoria; Lucas Coradini, pró-41 

reitor de Ensino; Marc Emerim, Diretor de Gestão de Pessoas; Marlova Benedetti, pró-reitora 42 

de Extensão; e Tatiana Weber, pró-reitora de Administração. Atuaram na reunião os 43 

seguintes profissionais Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS): Karina Lima, 44 

Campus Alvorada; Larissa Oliveira, Campus Alvorada; e Vitor Willian Gasparello. A reunião foi 45 

convocada com a seguinte pauta: 1. Aprovação das atas das reuniões anteriores: a. Ata da 2ª 46 

Reunião Extraordinária do Consup de 2023, realizada em 03 de agosto de 2023, via 47 

webconferência; b. Ata da 4ª Reunião Ordinária do Consup de 2023, realizada em 22 de 48 

agosto de 2023, via webconferência. 2. Homologação das Resoluções Ad Referendum: a. 49 

Resolução nº 041, de 06 de setembro de 2023, que aprova ad referendum a composição da 50 

Comissões Eleitorais do IFRS; b. Resolução nº 042, de 06 de setembro de 2023, que aprova ad 51 

referendum a composição da Comissão Eleitoral Central do IFRS; c. Resolução nº 043, de 06 de 52 

setembro de 2023, que aprova ad referendum a composição da Subcomissão Eleitoral da 53 

Reitoria do IFRS; d. Resolução nº 044, de 29 de setembro de 2023, que aprova ad referendum 54 

alterações na Resolução nº 041, de 06 de setembro de 2023. 3. Recomposição da Comissão 55 

de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Títulos (CEPEPT) e recomposição da 56 

Comissão de Desenvolvimento Institucional, Orçamento, Finanças e Patrimônio (CDIOFP). 4. 57 
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Apreciação dos pareceres da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos 58 

(CLNRR): a. Recurso ao Consup do servidor Fabiano Jorge Macedo referente Licença para 59 

Tratar de Interesses Particulares - Processo nº 23419.003665/2023-63. 5. Informes Gerais. 60 

Iniciada a reunião, o presidente do Consup IFRS, professor Júlio Xandro Heck, saudou a todos e 61 

agradeceu aos conselheiros e conselheiras pela presença na quinta reunião ordinária do 62 

Conselho Superior do IFRS. Agradeceu a toda equipe de apoio da sessão, e as profissionais 63 

intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) na pessoa da Karina Lima. O reitor também 64 

agradeceu ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) que 65 

disponibilizou um espaço físico e possibilitou a sua participação nessa reunião, devido ele 66 

estar em missão pelo Conif (Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 67 

Profissional, Científica e Tecnológica) e participação no JIF Nacional 2023 (Jogos da Instituições 68 

Federais), em Fortaleza/CE. Na sequência, ele anunciou a conferência nominal do quórum e 69 

chamada em voz alta pela pró-reitora Tatiana Weber, reitora substituta, que possui a 70 

prerrogativa legal de substituí-lo na presidência da sessão, e auxílio da secretária do Consup 71 

Cíntia Tavares Pires da Silva. Após efetuada a chamada, foi anunciada pela secretária do 72 

Conselho Superior a presença inicial de 44 (quarenta e quatro) conselheiros na sala de reunião 73 

RNP. Tomou posse e passou a integrar o plenário o conselheiro Alexsander Lemos Ferreira, 74 

diretor-geral pro tempore do Campus Viamão, como membro nato, nos termos da Portaria 75 

IFRS nº 603, de 19 de outubro de 2023, publicada no DOU em 20/10/2023, na seção II, página 76 

20; e também publicada no Boletim de Gestão de Pessoas do Governo Federal, em vinte de 77 

outubro de dois mil e vinte e três. O Termo de Posse do conselheiro será expedido via 78 

protocolo SIPAC para assinatura digital. Expediente. Se inscreveram para falar no Expediente 79 

da reunião os seguintes conselheiros, e com as seguintes proposições: Claudio Enrique 80 

Fernández Rodríguez, manifestação geral; e Gustavo Borba de Miranda, manifestação geral. A 81 

ordem das falas foi organizada conforme disposto no art. 12, inciso I, e § 1º, do Regimento 82 

Interno do Consup IFRS. Primeiramente, o conselheiro Claudio Enrique Fernández Rodríguez 83 

cumprimentou a todos e apresentou a sua manifestação geral referente ao processo de 84 

eleição do IFRS para reitor e diretores-gerais. Parabenizou aos eleitos e eleitas, e aos colegas 85 

das comissões que trabalharam e deram todo apoio ao processo. Disse, que precisava 86 

registrar algumas dúvidas levantadas durante o processo eleitoral no sentido de melhorar o 87 
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sistema. Exemplificou a parada da discussão da Organização Didática (OD) durante o processo 88 

eleitoral; problemas no calendário eleitoral; filmagem de voto embora não tenha havido 89 

nenhuma denúncia; e a informação em reportagem de um terceiro mandato de reitor. 90 

Observou serem questões delicadas de explicar para a nossa comunidade, mas de qualquer 91 

forma, disse que parabenizava a todos. O reitor disse entender as preocupações do 92 

conselheiro, mas respondeu não ter controle de algumas situações como reportagens 93 

jornalísticas, por exemplo. Na sequência, o conselheiro Gustavo Borba de Miranda fez uma 94 

manifestação geral informando que foi encaminhado em agosto um requerimento do SINDOIF 95 

(Seção Sindical do ANDES no IFRS) para a presidência do Consup e aos conselheiros, referente 96 

a Resolução Consup Nº 067/2022 sobre os encargos docentes, e questionou que foi recebido 97 

pela secretaria do Consup, mas não foi encaminhado aos conselheiros para entrar em pauta e 98 

discussão no plenário. O presidente explicou que gostaria de fazer um esclarecimento sobre o 99 

assunto e as pautas que são apreciadas no Consup. Informou que o referido documento do 100 

SINDOIF questionava a legalidade da normativa aprovada pelo plenário do Conselho Superior, 101 

e explanou que por esse motivo, a presidência encaminhou o documento imediatamente para 102 

parecer da nossa Procuradoria Jurídica Federal junto ao IFRS, para que ela se manifestasse 103 

acerca da ilegalidade ou não da norma. Relatou que durante as suas férias e período de 104 

campanha do processo de consulta eleitoral, ele recebeu a resposta da Procuradoria com o 105 

retorno, e informando que o requerimento era improcedente. Anunciou que foi informado o 106 

retorno e parecer da Procuradoria Jurídica para o SINDOIF. No entanto, o reitor explicou 107 

ainda, que quando retornou das suas férias, ele fez uma nova consulta para a Procuradoria 108 

Jurídica do IFRS porque ele achou que o parecer foi omisso quanto a lei citada no 109 

requerimento Nº 11.738 como fundamento, e assim, ele solicitou um complemento de 110 

parecer questionando se essa lei citada no requerimento do SINDOIF era aplicada a Carreira 111 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT). Informou que a resposta da 112 

Procuradoria Jurídica foi recebida na data de ontem, e que não houve tempo hábil de 113 

encaminhamento ao sindicato ainda. Relatou que novamente o novo parecer é enfático, literal 114 

e expresso em dizer que a lei citada no requerimento do SINDOIF não se aplica a Carreira 115 

EBTT, e, portanto, o requerimento carece de fundamentação jurídica para ser apreciado nesse 116 

conselho. Informou que será feito o mais breve possível o encaminhamento do processo 117 
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completo novamente para ao SINDOIF, e para todos os conselheiros e conselheiras para 118 

conehcimento. Encerrado o Expediente, o presidente iniciou a Ordem do Dia. O primeiro 119 

assunto de pauta referiu-se ao item 1. Aprovação das atas das reuniões anteriores: a. Ata da 120 

2ª Reunião Extraordinária do Consup de 2023, realizada em 03 de agosto de 2023, via 121 

webconferência; b. Ata da 4ª Reunião Ordinária do Consup de 2023, realizada em 22 de 122 

agosto de 2023, via webconferência. O presidente propôs a aprovação das atas por 123 

aclamação, e o registro das abstenções. Se abstiveram da aprovação das atas de 03/08 e 124 

22/08/2023:  Jasiva da Silva Corrêa, Campus Feliz; Henrique Leonardi de Oliveira, Campus 125 

Porto Alegre; e Ketllyn Veridiana da Silva Bueno, Campus Feliz. Se abstiveram da aprovação da 126 

ata de 22/08/2023 as seguintes conselheiras: Daniela Nicoletti Favero, Campus Restinga; e 127 

Bianca Smith Pilla, Diretora-geral substituta do Campus Porto Alegre. Não havendo objeções e 128 

com os devidos registros das abstenções, a Ata da 2ª Reunião Extraordinária do Consup de 129 

2023, realizada em 03 de agosto de 2023; e a Ata da 4ª Reunião Ordinária do Consup de 2023, 130 

realizada em 22 de agosto de 2023, foram aprovadas. 2. Homologação das Resoluções Ad 131 

Referendum: a. Resolução nº 041, de 06 de setembro de 2023, que aprova ad referendum a 132 

composição da Comissões Eleitorais do IFRS; b. Resolução nº 042, de 06 de setembro de 133 

2023, que aprova ad referendum a composição da Comissão Eleitoral Central do IFRS; c. 134 

Resolução nº 043, de 06 de setembro de 2023, que aprova ad referendum a composição da 135 

Subcomissão Eleitoral da Reitoria do IFRS; d. Resolução nº 044, de 29 de setembro de 2023, 136 

que aprova ad referendum alterações na Resolução nº 041, de 06 de setembro de 2023. O 137 

presidente relembrou aos conselheiros e conselheiras que na reunião de três de agosto que 138 

deflagrou o processo de consulta eleitoral, o conselho autorizou que fossem feitas resoluções 139 

ad referendum durante o processo, e que essas foram as resoluções exaradas. Assim, o 140 

presidente do conselho propôs a homologação das resoluções por aclamação, e o registro das 141 

abstenções. Não havendo objeções foram homologadas as seguintes resoluções: RESOLUÇÃO 142 

Nº 041 - CONSUP-REI, de 06 de setembro de 2023; RESOLUÇÃO Nº 042 - CONSUP-REI, de 06 143 

de setembro de 2023; RESOLUÇÃO Nº 043 - CONSUP-REI, de 06 de setembro de 2023; e 144 

RESOLUÇÃO Nº 044 - CONSUP-REI, de 29 de setembro de 2023. 3. Recomposição da Comissão 145 

de Ensino, Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Títulos (CEPEPT) e recomposição da 146 

Comissão de Desenvolvimento Institucional, Orçamento, Finanças e Patrimônio (CDIOFP). O 147 
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presidente explicou a necessidade de recomposição da Comissão de Ensino, Pesquisa, 148 

Extensão, Pós-Graduação e Títulos (CEPEPT) devido ao pedido de desligamento da 149 

representante discente; e também, da Comissão de Desenvolvimento Institucional, 150 

Orçamento, Finanças e Patrimônio (CDIOFP) por término de mandato de dois conselheiros, um 151 

docente e um discente. Ele também lembrou que a atuação nessas comissões ocorre até a 152 

primeira reunião do ano de 2024, data em que são novamente compostas as comissões 153 

permanentes do Consup para os trabalhos do ano. Se disponibilizou para compor a CEPEPT a 154 

conselheira Jennifer Pereira, representante titular dos discentes do Campus Caxias do Sul; e se 155 

disponibilizou para compor a CDIOFP o conselheiro Adriano Braga Barreto, representante 156 

titular dos docentes do Campus Caxias do Sul. Assim, a CEPEPT ficou recomposta com os 157 

seguintes membros: Aline Grunewald Nichele, Eduardo Angonesi Predebon, Fábio Azambuja 158 

Marçal, Graciele Rosa da Costa Soares, Gustavo Borba de Miranda, e Jennifer Pereira. E, a 159 

CDIOFP ficou recomposta com os seguintes membros: Adriano Braga Barreto, Cláudia Dias 160 

Zettermann, Gleidson Barreiro Flores, Lisiane Bender da Silveira, e Patrícia Nogueira Hübler. 4. 161 

Apreciação dos pareceres da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos 162 

(CLNRR): a. Recurso ao Consup do servidor Fabiano Jorge Macedo referente Licença para 163 

Tratar de Interesses Particulares - Processo nº 23419.003665/2023-63. O presidente 164 

convidou o conselheiro membro da Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos 165 

(CLNRR) para apresentação do parecer exarado pela comissão. O relator do parecer e 166 

presidente da CLNRR, o conselheiro Franck Joy de Almeida, fez um esclarecimento inicial 167 

informando que a comissão analisou os documentos apresentados e o rito do processo para 168 

apontar eventuais irregularidades, pois a comissão entendeu que o processo transcende a sua 169 

competência. Informou que o parecer exarado poderia parecer não conclusivo, mas disse que 170 

do ponto de vista legal ele era conclusivo. Ele leu na íntegra o parecer exarado e ao final 171 

informou que a “A Comissão de Legislação, Normas, Regimentos e Recursos promoveu análise 172 

dos documentos apresentados e não identificou irregularidades no rito do processo ou 173 

inconsistências que comprometam as deliberações tomadas. Desta forma, encaminha ao 174 

Plenário do CONSUP para análise e deliberação acerca do mérito da solicitação do Servidor 175 

Fabiano Jorge Macedo”. O presidente Júlio falou que faria uma breve contextualização do 176 

assunto e anunciou a presença do Diretor de Gestão de Pessoas Marc Emerim na reunião para 177 
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qualquer esclarecimento necessário. Ele relatou que o número de professores substitutos que 178 

podemos contratar é limitado por norma superior, e podemos contratar até vinte por cento 179 

do quadro de efetivos em substitutos, que no IFRS seria aproximadamente duzentos e trinta 180 

professores substitutos. Esclareceu que os substitutos são usados pela instituição nos casos 181 

previstos em lei como licença saúde de longa duração; licença maternidade; afastamento para 182 

estudos mestrado, doutorado e pós-doutorado; professores em cargo de gestão; cessão para 183 

outro órgão; e licença para tratar de interesses particulares. Ele explicou que esses casos 184 

precisam caber nesse limite de vinte por cento previsto em lei. Relatou que o Instituto se 185 

aproximou do seu limite, e inclusive, para os casos de licença maternidade e saúde, e que por 186 

isso, foi tomada a medida de limitar a vaga de professor substituto para licença para tratar de 187 

interesses particulares. Entendeu-se ser o caso que menos afeta a nossa estrutura. Relembrou 188 

que essa medida foi pactuada com o Colégio de Dirigentes, e foi preciso fazer alguma 189 

definição. Assim, foi permitido que até o final do ano de 2023 os professores substitutos 190 

permaneçam em licença, e que a partir de 2024, o professor pode continuar em licença 191 

interesse, mas sem o professor substituto; e as aulas desse professor terão que ser 192 

ministradas pelos seus colegas de área. Dessa forma, o direito de se afastar para licença para 193 

tratar de interesses particulares está mantido até seis anos, porém, não haverá professor 194 

substituto para atendimento da área e os docentes da área precisarão substituir o colega em 195 

licença. Em regime de discussão, a conselheira Jasiva da Silva Corrêa pediu esclarecimentos 196 

sobre a situação de colapso exposto pela DGP. O conselheiro João Thiago da Silva de Borba 197 

observou a complexidade de uma licença concedida de três anos e agora reduzida para três 198 

meses, e questionou se essa situação não teria que ter sido analisada a longo prazo. Também 199 

sobre esse colapso nas vagas de professores substitutos, o conselheiro observou haver alguma 200 

falha na análise do fato como um todo e prazo, e questionou se todos os fatores tinham sido 201 

ponderados. Também solicitou esclarecimentos. A conselheira Liziane Garcia Torchesen 202 

observou entender a tentativa de que o IFRS não extrapolasse o limite de vinte por cento 203 

previsto em lei, e disse, entender ser a licença interesse a que menos teríamos um retorno 204 

para o IFRS, mas, ponderou que esse retorno não sendo suficiente, significaria a solicitação de  205 

retorno de professores afastados para doutorado ou outra qualificação, por exemplo. Assim, 206 

ponderou a situação bastante complicada para o colega que interpôs esse recurso por estar 207 
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apenas três meses em licença, e expondo inclusive os seus dramas pessoais, consequentes do 208 

retorno antecipado e que poderia estar acontecendo com qualquer colega. Solicitou uma 209 

análise com bastante cautela, pois a situação de uma não liberação seria menos prejudicial 210 

que uma situação como essa. O conselheiro Cristian Pio Ávila falou que o processo lhe causou 211 

muita estranheza diante da regra do jogo ter sido alterada durante o curso do processo, pois 212 

ao ser concedida uma licença de três anos, o colega e a sua família se programaram para o 213 

afastamento por esse prazo. Também observou que quanto a situação de colapso, há 214 

diferenças a serem consideradas de campus para campus, e ponderou os prejuízos nas 215 

diferentes situações entre as unidades. Observou que a legislação precisava ser respeitada, 216 

mas que nesses casos entendia que caberia a gestão resolver esse problema do colega, já que 217 

a instituição concedeu o seu direito de afastamento e por determinado período. Solicitou um 218 

estudo mais detalhado dessa situação para que o Consup possa fazer a sua análise. O 219 

conselheiro Gustavo Borba de Miranda disse que entendia a situação legal, mas que do ponto 220 

de vista moral isso não deveria ocorrer. Informou que o colega Fabiano era do Campus Rio 221 

Grande, e que o caso envolvia a vida profissional do professor titular e também do professor 222 

substituto por uma falta de organização da gestão, que deveria ter uma visão mais ampla da 223 

situação dos servidores que pediram o afastamento. Ponderou ser uma situação complicada, 224 

mas solicitava ao plenário o deferimento do recurso do professor Fabiano. Ao final das falas 225 

dos conselheiros, o presidente Júlio solicitou ao Diretor de Gestão de Pessoas Marc Emerim 226 

que fizesse os devidos esclarecimentos dos conselheiros, mas não a análise do mérito, que 227 

deveria ser feita pelos conselheiros. O diretor Marc Emerim cumprimentou a todos, e disse, 228 

que iria fazer os esclarecimentos e o relato de como foi conduzida essa situação da licença 229 

interesse. Informou que no início do ano, estávamos em uma situação de limite e no alcance 230 

do teto dos vinte por cento. Relatou que foi feita uma análise de riscos, e dentro dessa análise 231 

foi se colocando o que seria elegível para que houvesse uma mudança de curso. Assim, 232 

explicou que a licença interesse foi a possibilidade encontrada, pois haviam colegas com 233 

sete/oito anos de licença, já que hoje essa licença não tem mais um prazo determinado. 234 

Relatou que a pandemia também aumentou as licenças para tratamentos de saúde. Observou 235 

que a situação não ocorreu do dia para noite, pois desde o início do ano foi avisada a situação 236 

através de ofícios para que os servidores pudessem organizar a sua vida funcional. O diretor 237 



9 

 

 

 

 

esclareceu a observação do conselheiro Gustavo quanto a organização da gestão sobre as 238 

situações, e disse, que foram analisados caso a caso, e informou terem analisado as situações 239 

individuais dos servidores. Ele ponderou situações difíceis de solicitar retorno como o retorno 240 

de colegas que estão no meio das suas qualificações, e sabiam que situações difíceis iriam 241 

ocorrer. Falou que a DGP sempre tenta contemplar todos os casos porque não há interesse 242 

em penalizar qualquer servidor, e que a política da DGP é a de que o servidor satisfeito 243 

trabalha melhor e há interesse de fazer as pessoas felizes dentro da nossa instituição. 244 

Informou que qualquer decisão do conselho será acatada, e que ficavam a disposição para 245 

demais esclarecimentos. A conselheira Jasiva em sua segunda inscrição solicitou ao plenário o 246 

relaxamento do pedido do requerente devido a intempestividade que se abate sobre o 247 

servidor por conta da ausência de previsão do setor competente acerca do assunto, e assim, 248 

pediu ao plenário do Consup a deliberação pela concessão da licença do requerente pelo 249 

prazo constante na Portaria IFRS nº 90, de fevereiro de 2023, e a manutenção do contrato do 250 

profissional substituto pelo período da licença do servidor. O conselheiro Gustavo em sua 251 

segunda inscrição, após a fala do diretor Marc, reafirmou a sua fala por uma organização 252 

diferenciada a partir desse fato. Entendeu a fala do diretor Marc quanto a servidores 253 

afastados por muitos anos, mas observou que para esses não poderiam ter sido renovados, 254 

mas no caso do servidor Fabiano recém tinha ocorrido o seu afastamento. Reforçou o seu 255 

pedido de análise caso a caso para não ocorrer mais esse tipo de situação e causa de 256 

desespero para um colega, e concordou poderem ocorrer situações de concessão de 257 

afastamento ou não sem substituto, mas sendo avisado com antecedência o servidor e aos 258 

demais colegas, e resguardando o substituto para as licenças inevitáveis de situações de saúde 259 

e qualificações. O presidente Júlio fez um encaminhamento para a DGP de constituição de um 260 

grupo de trabalho para juntos pensarmos uma normativa para previsão dessas situações, e 261 

que geram discussões quando há uma omissão na regulamentação. Solicitou uma estratégia 262 

com mais transparência e fluxo estabelecido para evitarmos esse tipo de situação. O diretor 263 

Marc informou que uma normativa já está em andamento na DGP. Não havendo mais inscritos 264 

para discussão, o reitor encaminhou a votação com as opções de deferimento, indeferimento 265 

ou abstenção. Em regime de votação: 28 (vinte e oito) votos a favor do deferimento do 266 

recurso; 03 (três) votos pelo indeferimento do recurso; e 13 (treze) abstenções. Aprovado o 267 
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deferimento do recurso do servidor Fabiano Jorge Macedo, referente Licença Para Tratar de 268 

Interesses Particulares, conforme os autos do processo nº 23419.003665/2023-63. O 269 

conselheiro Jucelio Kulmann de Medeiros fez o registro da sua abstenção devido a perda de 270 

conexão no momento da votação. 5. Informes Gerais. Nos informes gerais, o presidente do 271 

Consup proferiu alguns avisos aos conselheiros. Assim, anunciou a convocação de uma 272 

reunião extraordinária do Consup no dia primeiro de novembro, às quatorze horas, para 273 

homologação do resultado do processo de consulta eleitoral à comunidade do IFRS para 274 

escolha do reitor e diretores-gerais. Também anunciou que o processo da Organização 275 

Didática (OD) do IFRS foi finalizado pelo Grupo de Trabalho (GT) da OD do Consup, e que a 276 

proposta final seria encaminhada para análise e parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa, 277 

Extensão, Pós-Graduação e Títulos (CEPEPT) nos próximos dias. Também anunciou o envio do 278 

processo aos conselheiros e conselheiras para conhecimento prévio, e disse, que a apreciação 279 

do processo estava prevista para a reunião ordinária do Consup de dezembro. O reitor 280 

agradeceu todo o trabalho realizado pelo GT da Organização Didática com representantes de 281 

conselheiros de todos os campi do IFRS. Agradecendo a presença de todos os conselheiros e 282 

de toda a equipe de apoio para realização da sessão, às dez horas e treze minutos, o 283 

Presidente do Conselho Superior, professor Júlio Xandro Heck, declarou encerrada a reunião. 284 

E, para constar, eu, Cíntia Tavares Pires da Silva, secretária do Conselho Superior do IFRS, 285 

lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pela presidente. 286 

Bento Gonçalves, vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três.  287 
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